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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 003/2023 – ESTAGIÁRIOS 

A Prefeitura de Franca, através da Secretaria de Administração e Recursos Humanos, COMUNICA AS DESISTÊNCIAS DE: Arthur 
Tonzar dos Santos, Maria Fernanda dos Santos Cardena, Gustavo Maniglia Avelar, Flávia Gabriela Muniz, Isabelli Carvalho, Laís 
Tozzi Muraro, Vitoria Fernandes Mazarao, Elis de Oliveira Catan, Giovanna Cayres Ramos, Kailany Tamiris Teixeira Berbel, Maria 
Clara de Oliveira, Livia Bernardes Garcia, Maria Clara Bellini, Luiza de Campos Campana, Talita Custódio Martins, Ellen Dias Silva, 
Maria Cecilia Igidio Sertori, Gabrielle Giacomeli Eiras e Mario Augusto Monteiro Filho (Direito), Tayna Tiffani de Oliveira (Fisioterapia), 

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

RESOLUÇÃO Nº 4 DE 11 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre o Cadastro  de Organização da Sociedade Civil que desenvolve serviço, 
programas ou projetos de prevenção ao uso de drogas “DCNOVI”

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Franca - CMDCAF, no uso das atribuições que lhe confere Lei 
Municipal nº 4.564, de 05 de julho de 1995 faz saber:

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA), 
sobretudo em seus artigos 90 a 97, e suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a Resolução do CONANDA nº 71, de 10 de Junho de 2001, que dispõe sobre o Registro de Entidades Não 
Governamentais e do Cadastro de Programas de Proteção e Socioeducativos das Governamentais e Não Governamentais no 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO a Resolução CMDCAF nº 11 de 08 maio de 2023, que dispõe sobre o Registro de Entidades e o Cadastro 
de Programas, Projetos e Serviços das entidades governamentais e não governamentais no Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente;
 
CONSIDERANDO a deliberação em reunião ordinária realizada dia 28 de fevereiro de 2024.

RESOLVE: 

Artigo 1º - Tornar público o deferimento do Cadastro da Organização da Sociedade Civil “Comunidade Terapêutica Desafio Cristão 
Nova Vida “DCNOVI”.
§ 1: O Cadastro é restrito para que a Comunidade Terapêutica DCNOVI desenvolva Serviços, Programas e/ou Projetos educativos 
com crianças e adolescentes visando a prevenção ao uso de drogas.

Artigo 2º - O cadastro poderá ser cancelado ou suspenso a qualquer tempo quando incorrer em alguma das hipóteses previstas no 
§ 1º do artigo 91 da Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e Adolescente - ECA), assim como será cancelada ou suspensa a 
qualquer tempo a autorização para funcionamento quando não forem atendidos os critérios previstos no § 3º do artigo 90 da mesma 
lei.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Franca, 11 de março de 2024.
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